
 

 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 910, DE 2019 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 910, DE 2019 

Altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 

2009, que dispõe sobre a regularização 
fundiária das ocupações incidentes em terras 

situadas em áreas da União, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que institui normas 
para licitações e contratos da administração 

pública, e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros 

públicos. 

EMENDA Nº 

Acresce-se à Medida Provisória nº 910, de 2019, o seguinte 

artigo:  

Art. O art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 maio de 2012, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 4º........................................................................................ 
................................................................................................... 
§ 10. Em áreas urbanas, as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural que delimitem a faixa de passagem de inundação 
terão sua largura determinada pelos respectivos planos diretores 
e leis municipais de uso do solo, ouvidos os conselhos estaduais 
e municipais de meio ambiente. 
§ 11. Nas áreas urbanas, observar-se-á o disposto nos 
respectivos planos diretores e leis municipais de uso do solo.” 
(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

No caso das APPs ripárias, deve-se buscar definir a chamada 

passagem da inundação como aquela área que não deve ser ocupada. Essa 

zona tem um critério técnico de definição que depende das condições hidráulicas 

e hidrológicas locais; a faixa de passagem pode, por exemplo, representar o 

limite alcançado por inundação com período de recorrência de 10 anos, e pode 
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ser estreita ou larga, dependendo da topografia, por isso deverão ser delimitados 

pelos respectivos planos diretores e leis municipais. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
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